
Moção Nº 326/2025

A Câmara de Vereadores de Itapevi, por meio do Vereador Jonas 
Henrique Salmen Moraes Gonçalves, aprova a Moção de Aplausos em 
reconhecimento ao Senhor Leonardo Moraes.

JUSTIFICATIVA

A Câmara Municipal de Itapevi, através de seu vereador que subscreve 
este documento, aprova Moção de Aplausos.

Ao Sr. Leonardo Moraes que se destaca como uma jovem liderança 
política, comprometido com o diálogo e a participação popular. Sua atuação 
inspira novas formas de engajamento, aproximando a política das pessoas e 
fortalecendo a construção coletiva de uma cidade mais justa e democrática.  

Além disso, recentemente se tornou o Presidente do Podemos Jovem de 
Carapicuíba, assumindo a responsabilidade de liderar e articular a juventude 
dentro do partido. Essa conquista reforça sua trajetória de dedicação, sua 
capacidade de liderança e seu compromisso com o fortalecimento da 
participação dos jovens na vida política e social do município.

Em reconhecimento a Casa Legislativa deste município, representando os 
munícipes desta terra, vem de público, externar respeito e satisfação a esta 
pessoa. Diante do exposto, peço aos nobres pares desta Casa de Leis que 
votem favorável a esta singela homenagem.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 03 de setembro de 2025.

______________________
VEREADOR

JONAS HENRIQUE (PSD) M
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Câmara Municipal de Itapevi, 3 de setembro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=HMC4FJFUV04VMRTH, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: HMC4-FJFU-V04V-MRTH
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